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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 129, DE 11 DE JULHO DE 2025.        
Dispõe sobre ajuda de custo com alimentação com as integrantes da Corte Municipal. 

Art. 1º A presente Lei autoriza o Município de Arroio do Padre, a fornecer ajuda financeira para o custeio da alimentação para com as integrantes da corte municipal, rainha e princesas. 
Art. 2º A ajuda financeira a integrantes da corte municipal rainha e princesas somente será devida quando estas estiverem em representação do Município de Arroio do Padre ou a serviço de divulgação de eventos municipais. 
Art. 3º A ajuda financeira a integrantes da corte municipal, rainha e princesas será concedida conforme abaixo: 
1. Para a participação em eventos realizados dentro do Município de Arroio do Padre, R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). 
1. Para eventos realizados fora do Município de Arroio do Padre, R$ 63,70 (sessenta e três reais e setenta centavos). 
§1º A ajuda financeira de que trata este artigo será nominal a cada integrante da corte municipal, individualmente. 
§2º Para comprovação da participação das integrantes no evento indicado na solicitação poderão ser aceitas notas fiscais de alimentação e na ausência destas, atestado de presença. 
§3º A comprovação da presença e participação deverá ser apresentada na Secretaria Municipal da Educação Cultura Esporte e Turismo no prazo de até 10 (dez) dias após a realização do evento. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por dotações orçamentárias próprias constantes ou a serem consignadas ao orçamento municipal vigente.  
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 05 de agosto de 2025.
Autógrafo
____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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